
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, visando a 

manutenção, reforma e requalificação em instalações prediais, parques e áreas verdes, com 

serviços de tecnologia, para atender ao CODANORTE e aos municípios integrantes do 

CODANORTE. 

 

O presente estudo é feito no sentido de estabelecer diretrizes gerais para a contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia. O objetivo principal deste estudo é, portanto, a aplicação 

da legislação em vigor e atender as necessidades de realização de licitações sustentáveis, como 

forma de implementação de contratos administrativos com obrigações que atendam e respeitem o 

desenvolvimento sustentável de matéria ambiental, econômico, social e cultural em atendimento 

ao que prevê o artigo 5º da Lei 14.133/2021. 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A manutenção adequada de prédios, praças e parques é essencial para a preservação do patrimônio 

público. Essas estruturas representam investimentos significativos feitos pela comunidade e pelo 

governo. A falta de manutenção pode levar à deterioração, reduzindo a vida útil desses ativos e 

aumentando os custos de reparo a longo prazo. 

 

Ademais, estes espaços são de utilização constante pela comunidade, acarretando em necessidade 

de conservação e manutenção continuadas. A manutenção regular garante que esses espaços sejam 

seguros e funcionais.  

 

Serviços como reparos em sistemas elétricos, hidráulicos, escadas, pisos, cobertura, iluminação, 

pintura, reparos em estruturas, serralheria, além dos equipamentos de lazer para a população, como 

quadras, academias a céu aberto e playgrounds, dentre outros, faz com que se torne imperativa 

para os gestores públicos a adoção de medidas que mantenham estes espaços, funcionais, 

permitindo também a realização de melhorias a estas estruturas, otimizando o funcionamento, 

garantindo segurança de utilização pela comunidade, condições dignas para os trabalhadores 

alocados nestas estruturas e qualidade de vida para os demais usuários. 

 

Sob o ponto de vista de investimento, uma manutenção adequada dos imóveis públicos requalifica 

os espaços ora demandantes, tornando-os aptos a receberem mais visitantes, servindo assim de 

propulsor para a economia local, em decorrência do aumento de visitações a estes espaços. 

 

II – DA MODALIDADE  

 

Sugere-se que a contratação dos serviços ora pretendidos seja feita mediante formalização 

Concorrência Eletrônica, tipo menor preço global, com a utilização do procecimento auxiliar de 

Sistema de Registro de Preços. 

 

A sugestão se deve ao fato de que o Consórcio deve atender às necessidades de vários municípios 

e ainda pelo fato de que pelas características do objeto, há necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes, como prevê o artigo 3º da Resolução 012/2023 do CODANORTE, e 

ainda, por estar prevista a possibilidade do artigo 85 da Lei 14.133/2021. 

 

A aplicação do procedimento auxiliar do sistema de registro de preços, oferece diversas vantagens 



 

para os órgãos públicos, otimizando a gestão de compras e recursos, como por exemplo, o aumento 

na eficiência administrativa, a redução do número de licitações redundantes, a rapidez na 

contratação e a total liberdade para o órgão público, que pode ou não efetuar a contratação. 

 

Como prevê o artigo 83 da lei 14.133/2023, “a existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada,” assim, os orgãos participantes do resgistro de preços poderão firmar 

contratos de acordo com suas reais necessidades. 

 

Ou seja, o sistema de registro de preços permite que a Administração contrate os serviços à medida 

que forem sendo necessários, respeitando-se os limites orçamentários. 

 

Para a determinação dos preços de referência, buscam-se preços de mercado, de forma a 

alcançarmos preços mais próximos da realidade, utilizando tabelas oficiais, como o SINAPI 

- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, SETOP é a planilha 

referencial de preços para as obras do Estado de Minas Gerais, SUDECAP(referência de preços 

utilizada pela Superintendência de Desenvolvimento da Capital de Belo Horizonte (SUDECAP) 

para obras e projetos na cidade), e SICRO - Sistema de Custos Referenciais de Obras (ferramenta 

criada pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT). 

 

Quantos aos itens para os quais não se encontrou referência nas tabelas, foram realizadas 

composições, mediante coleta de orçamentos. 

 

O regime de execução adotado foi o EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.  

 

Este regime é aquele em que o preço é fixado por unidade determinada e que a remuneração da 

CONTRATADA é estabelecida em face dos serviços efetivamente executados, sendo o regime 

mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com alto nível de precisão, 

os quantitativos totais da obra ou serviço, como é o caso de uma reforma.  

 

Dessa forma, a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a 

realização de minuciosas medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente 

executados.  

 

Havendo diferença entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárias e os 

quantitativos efetivamente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada 

(reduzida ou majorada) a fim de refletir os quantitativos reais.  

 

De acordo com o ACÓRDÃO 1977/2013 – PLENÁRIO – TCU, esse regime deve ser adotado em 

face da imprecisão inerente à própria natureza do objeto, que está sujeito a variações, 

especialmente nos quantitativos, por fatores supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase 

de planejamento. 

 

III - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se que para a realização dos serviços registrados na ata o montante de R$ 282.129.525,93 

(duzentos e oitenta e dois milhões, cento e vinte e nove mil, quinhentos e vinte e cinco reais e 

noventa e três centavos), conforme planilha orçamentária. 

 

IV - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO; 



 

 

Consoante o Enunciado da Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, o objeto de uma licitação 

deve ser dividido em tantos itens quanto forem possíveis, de modo a ampliar a competitividade do 

processo licitatório: 

 
“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

 

Entretanto, se por um lado o parcelamento da contratação deve ser a regra nas licitações públicas, 

importante ressalva é feita para aqueles casos em que, pela natureza do objeto da contratação, sua 

divisão possa acarretar algum prejuízo técnico ao desenvolvimento das atividades ou até mesmo 

prejudicar o controle sobre a execução do objeto contratado. Em tais situações, pode ocorrer, 

inclusive, uma maior dificuldade no estabelecimento do nexo de causalidade entre condutas e 

eventuais prejuízos causados, obstando, assim, a atribuição de 

responsabilidades.  

 

Nesse sentido, é o que adverte o Tribunal de Contas da União: 

 
“É preciso ter cuidado para que, quando do parcelamento, não haja dificuldade futura 

para atribuição de responsabilidade por eventuais defeitos de construção. Por exemplo, 

no caso específico de uma edificação, se surgem trincas nas paredes do último andar, o 

executor da alvenaria pode querer responsabilizar quem ergueu a superestrutura que, 

por sua vez, pretende responsabilizar o executor das fundações que, por seu turno, alega 

que a causa do problema foi a execução inadequada da proteção térmica da cobertura1.” 

 

De tal forma, diante da natureza do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, para a execução de 

serviços de engenharia, é razoável que a eventual contratação a ser realizada não seja parcelada, 

diante da maior necessidade de desenvolvimento integrado do conjunto de atividades, devendo o 

objeto da licitação ser adjudicado a uma única empresa, de modo a permitir que o gerenciamento 

da execução da obra e o do contrato administrativo se desenvolvam de forma mais efetiva. 

 

Considerando que obras de engenharia possuem etapas construtivas inter-relacionadas e serviços 

interdependentes, a execução de etapas por CONTRATADAS diferentes pode gerar uma falta de 

sincronia e consequentemente atrasos.  

 

O atraso em uma etapa implica no atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra.  

 

Assim sendo, o parcelamento das obras não se demonstra tecnicamente viável. 

 

Dito isto, ainda é importante ressaltar que a concentração da solução não tem o condão de inibir a 

competitividade do eventual procedimento licitatório a ser instaurado, tendo em vista que há, no 

mercado local, uma diversidade de empresas aptas a executar, na íntegra, o objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

 
1 Brasil. Tribunal de Contas da União. Obras públicas: recomendações básicas para a contratação e fiscalização de 

obras públicas / Tribunal de Contas da União. – 2. ed. Brasília : TCU, SECOB, 2009, pág. 29. 



 

V - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita 

a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de 

capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado, neste caso, em relação ao 

Consórcio,  não há a necessidade de contratações correlatas.  

 

Quanto aos municípios, cabe a eles a realização de estudo para avaliar a necessidade de 

Contratações correlatas e/ou interdependentes, analisando caso a caso. 

 

VI - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

A empresa licitante deverá estar regularmente inscrita no respectivo conselho profissional 

(CREA), bem como o(s) profissional(is) designado(s) como responsável(eis) técnico(s). 

 

Será de responsabilidade integral da contratada a observância e o cumprimento da legislação e 

demais instrumentos normativos vigentes a respeito de relações trabalhistas, acidentes no trabalho, 

tributos, previdência social, e todas as demais disposições normativas que venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

A execução do contrato não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo empregatício entre os 

funcionários da contratada e administração, sendo proibida qualquer tipo de relação que caracterize 

qualquer forma de pessoalidade e/ou subordinação direta. 

 

Ao elaborar sua proposta, a licitante deverá atentar para a realidade do mercado local, devendo 

incluir todas as despesas necessárias, como materiais, impostos, taxas, fretes, mão de obra, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas relacionadas à execução da obra. 

 

Será de responsabilidade da contratada o fornecimento integral de materiais, mão de obra, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, nos quantitativos estimados para a perfeita execução do 

serviço. 

 

A contratada deverá executar a obra de acordo com as determinações e especificações dos projetos 

arquitetônicos e demais projetos complementares, devendo observar as plantas, detalhes, 

especificações, e quaisquer outras informações disponibilizadas. 

 

A contratada deverá observar e cumprir toda e qualquer lei, portaria, regulamento, normas técnicas 

e demais instrumentos normativos aplicáveis à execução da obra. 

 

A contratada deverá disponibilizar aos trabalhadores da obra todos os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) necessários, de acordo com a NR 6. 

 

Caso a contratada opte por fornecer alimentos aos funcionários no próprio canteiro de obras, será 

de sua inteira responsabilidade garantir as condições de salubridade e higiene exigidas pelos órgãos 

responsáveis. 

 

Deverão ser realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) Caso seja contatada a existência de sanção de  impedimento de licitar e contratar com o 



 

Município, o Agente de Contratação não reputará o licitante inabilitado, diante do que  prevê o 

inciso III  do caput e o §4º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação, como  prevê o inciso IV do caput e o 

§5º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

Quanto aos requisitos de sustentabilidade, a Contratada deverá ser feito o uso racional de recursos 

e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, 

bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia.  

 

Sempre que possível, deverá fazer uso de energia renovável.  

 

A empresa contratada deverá cumprir todas as condicionantes apresentadas em Licenças 

Ambientais ou sua Dispensa. 

 

VII - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no mercado 

Nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços por preço unitário, 

o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando 

transparência e legalidade para requerida contratação.  

 

Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pela contratação, o planejamento da 

planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os 

valores unitários necessários de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, 

projeto básico e plantas.  

 

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária será baseada nas tabelas SINAPI, SETOP, 

SUDECAP e ORSE, o que supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 

7.983/2013 alterado pelo Decreto 11.855/23) e publicação “Orientações para elaboração de 

planilhas orçamentárias públicas – TCU”, e inciso III do artigo 23 da Lei 14.133/2021.  

 

VIII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 

A solução desenvolvida na presente contratação trata-se da execução de serviço, definida pelo 

artigo 6°, XI, da lei 14.133/2021 como “atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;”.  

 

Não se cria coisa nova. Pelo contrário, o serviço consiste no conserto, na conservação, operação, 

reparação, adaptação ou manutenção de um bem material específico já construído ou fabricado. 

Ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto em algo já existente. Objetiva-se, assim, manter-

se ou aumentar-se a eficiência da utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e 

acabado. 

 

Trata-se, também, de obrigação de natureza não continuada ou contratada por escopo, definida 

pelo Art. 16, caput, da IN 05/2017, do Ministério do Planejamento, como aquelas que “impõem 

aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período 

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no art. 106 da Lei nº 14.133/2021”. 

 



 

No que se refere ao tempo de duração dos serviços, para cada contratação será elaborado um 

cronograma físico-financeiro, no qual será indicado o prazo de execução dos serviços contratados. 

 

Os serviços são de natureza continuada, nos moldes do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021 e assim, 

os contratos poderão ser prorrogado nos termos do artigo 107 do mesmo Diploma legal. 

 

Da mesma forma, a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, desde que 

cumpridas as exigências do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

 

No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas2. 

 

IX - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

Por se tratar de ata de registro de preços, foi realizado estudo com quantidades estimadas, e levado 

em consideração os custos previstos nas tabelas referenciais de mercado, visto que, a última 

licitação formalizada para contratação dos serviços foi feita no ano de 20213 e teve várias adesões, 

sendo a maioria de municípios não consorciados (Arcos/MG, Barbacena/MG, Belém/PA, 

Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia – HEMOPA do Pará, Ipatinga/MG, Jaíba/MG, 

Manhuaçu/MG, Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá – ICTIM, Martinho 

Campos/MG, Ourilândia do Norte/PA, Ouro Preto/MG, Secretaria de Ciências, Tecnologia e 

Educação Superior, Profissional e Tecnológica-SECTEC/PA, Fundação Santa Casa de 

Misericórdia do Pará-FSCMP, Porto Velho/RO, Ressaquinha/MG. 

 

Após a publicação do procedimento público de intenção de registro de preços, houve a 

manifestação dos municípios de Grão Mogol, Cònego Marinho, Joaquim Felício, Pedras de Maria 

da Cruz, Mirabela, Francisco Dumont, Japonvar, Buritizeiro, Botumirim, Cristália e Olhos 

D’Água, consorciados e do município de Recife/PE não consorciado. 

 

Diante desta demanda, houve a estimativa para todos os municípios do consórcio, que 

demonstraram interesse em participar do certame, em assembleia geral datada do dia 29 de 

novembro de 2023, houve a autorização para  a realização de compras compartilhadas, para 

vigência no ano de 2024,  como comprova documento anexo. 

 

X - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO; 

 

Consoante a súmula 247 do Tribunal de Contas da União, o objeto de uma licitação deve ser 

dividido em tantos itens quanto forem possíveis, de modo a ampliar a competitividade do processo 

licitatório: 

 
“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

 

 
2 Enunciado 42 do CJF (2023). 
3 Procedimento Licitatório 037/2021, Concorrência 001/2021. 

https://www.marica.rj.gov.br/orgao/ictim/


 

Entretanto, se por um lado o parcelamento da contratação deve ser a regra nas licitações públicas, 

importante ressalva é feita para aqueles casos em que, pela natureza do objeto da contratação, sua 

divisão possa acarretar algum prejuízo técnico ao desenvolvimento das atividades ou até mesmo 

prejudicar o controle sobre a execução do objeto contratado. Em tais situações, pode ocorrer, 

inclusive, uma maior dificuldade no estabelecimento do nexo de causalidade entre condutas e 

eventuais prejuízos causados, obstando, assim, a atribuição de 

responsabilidades.  

 

Nesse sentido, é o que adverte o Tribunal de Contas da União: 

 
“É preciso ter cuidado para que, quando do parcelamento, não haja dificuldade futura 

para atribuição de responsabilidade por eventuais defeitos de construção. Por exemplo, 

no caso específico de uma edificação, se surgem trincas nas paredes do último andar, o 

executor da alvenaria pode querer responsabilizar quem ergueu a superestrutura que, 

por sua vez, pretende responsabilizar o executor das fundações que, por seu turno, alega 

que a causa do problema foi a execução inadequada da proteção térmica da cobertura.” 

 

De tal forma, diante da natureza do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, execução de serviços 

de engenharia, é razoável que a eventual contratação a ser realizada não seja parcelada, diante da 

maior necessidade de desenvolvimento integrado do conjunto de atividades, devendo o objeto da 

licitação ser adjudicado a uma única empresa, de modo a permitir que o gerenciamento da 

execução da obra e o do contrato administrativo se desenvolvam de forma mais efetiva. 

 

Dito isto, ainda é importante ressaltar que a concentração da solução não tem o condão de inibir a 

competitividade do eventual procedimento licitatório a ser instaurado, tendo em vista que há, no 

mercado local, uma diversidade de empresas aptas a executar, na íntegra, o objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita 

a uma única empresa vencedora, uma vez que não haverá parcelamento da solução. 

 

O sistema de registro de preços permite que os órgãos participantes contratem os serviços à medida 

que forem sendo necessários, respeitando-se os limites orçamentários, sem prejudicar a execução 

dos orçamentos com a formalização de grandes processos, nem obrigando à formalização de 

diversos procedimentos para atender às necessidades esparsas. 

 

XII - DA APLICAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A opção pela utilização de aplicação do procedimentos auxiliar de registro de preços, se dá pelo 

fato de que, o fornecedor se obriga ao fornecimento nas condições da Ata de Registro de Preços 

(preço unitário, prazo de vigência e demais condições), mas a Administração, por outro lado, 

efetuará o pedido apenas se houver a necessidade, no momento em que surgir a necessidade e na 

quantidade necessária para a ocasião. 

 

Além disso, ele também pode ser compartilhado entre diferentes órgãos públicos, o que diminui 

os custos com as compras públicas, ao mesmo tempo que aumenta as chances de empresários 

fornecerem para o governo, e, segundo a Resolução 12/2023 do CODANORTE, pode ser adotado 

quando o CODANORTE julgar pertinente, em especial:  

 

http://viannalicitacao.blogspot.com.br/search/label/Atas


 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de 

serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;  

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 

inclusive nas compras centralizadas;  

.................................... 

 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração.  

 

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços 

de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:  

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 

padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e  

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

  

O artigo 85, prevê que a “administração poderá contratar a execução de obras e serviços de 

engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos”: 

 
“I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.” 

 

Quanto à padronização, o Professor Hamilton Bonatto4, assim leciona: 

 
“Padronizar um projeto implica uniformizar os serviços, os materiais e os demais componentes 

do ambiente construído, de modo que englobe as especificações desses elementos e os 

procedimentos para sua execução. 

Um ambiente construído padronizado gera uma expectativa de que com as repetições de sua 

execução os resultados atingidos serão sempre semelhantes em relação à estética (aparência 

geral), às dimensões, aos serviços que o compõe e ao resultado relativo ao desempenho da 

construção. 

A padronização exige, portanto, um modelo de projeto composto por um conjunto de 

informações previamente definidas.”(...) 

 

“Complexidade técnica é relativa àqueles projetos que envolvam alta especialização na área de 

engenharia e arquitetura, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto 

a ser contratado, ou que demonstrem dificuldade no gerenciamento de atividades 

interconectadas e que não possam ser padronizadas; e complexidade operacional diz respeito 

àqueles projetos que possuem propriedades que o tornam difícil de entender, prever e manter 

seu comportamento geral sob controle, mesmo que existam informações razoavelmente 

completas sobre o sistema do projeto, e que possuem um alto grau de incerteza e 

imprevisibilidade, derivadas do próprio projeto e do seu contexto e que não possam ser 

padronizadas.”(...) 

 

“Entende-se como necessidade permanente aquela que implica contratações constantes e 

continuamente necessárias. Exemplo típico que ilustra a necessidade permanente no caso de 

serviços de engenharia é a contratação de manutenção predial ou de manutenção de outro 

ambiente construído. Esses ambientes, inevitavelmente, sofrem desgastes por diversas razões, 

necessitando sempre de atividades de manutenção preventiva ou corretiva. 

Necessidade frequente é aquela que deve se dar em determinado período, de tempos em tempos. 

É assídua, mas não contínua. Se dá quando sua necessidade é recorrente em determinado 

período. Exemplo dessa frequência é a necessidade de construção de edifícios padronizados. 

Nesse caso, pode ser registrado o preço de cada edifício a partir de um projeto padronizado e, 

 
4 https://ronnycharles.com.br/sistema-de-registro-de-precos-para-obras-e-servicos-de-engenharia-balada-do-louco/ 



 

cada vez que surgir a necessidade de construí-lo, aquele que registrou o melhor preço em ata é 

chamado para assinar o contrato e construir a edificação de acordo com o projeto.” 

Dessa forma, está claro que, o projeto será padronizado e não apresentará nenhuma complexidade 

técnica além disso, tratam-se de serviços de necessidade permanente ou frequente. 

  

No caso em estudo, pelo fato de que a licitação será formalizada para atender às necessidades de 

vários municípios consorciados, aqueles que tiverem interesse em utilizar os serviços licitados, 

deverão apresentar o seu cronograma físico-financeiro, e a planilha com os itens que tem interesse 

em contratar, inclusive planilha do BDI, projeto executivo e inventário fotográfico, para 

complementação do projeto específico relativo à sua necessidade. 

 

A ata de registro de preços proveniente deste procedimento terá o prazo de vigência de 1 (um) ano 

e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,  como prevê 

o artigo 84 da Lei 14.133/2021, e que o adjudicatário cumpra as exigências de regularidade fiscal, 

devendo a Administração consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os requisitos do §2º do artigo 86 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

A contratação deverá obedecer o que prevê a Lei 14.133/2021, sendo que os serviços de 

fornecimento contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

Quando da contratação, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultando o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento, e, no mínimo documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista. 

 

A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios que são considerados órgãos 

participantes, nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do Procedimento, 

sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da vencedora no sentido de 

não atender aos municípios que são considerados órgãos participantes, conforme disciplina o 

inciso IV do artigo 2° da Resolução 012/2023 do CODANORTE; 

 

A formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços, será exigida apenas 

para efeito de controle no sentido de não se extrapolar o limite legal permitido para adesões de 

outros órgãos (inc. I, art. 34, Resolução 012/2021, CODANORTE), não cabendo à Contratada 

decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de preços, uma vez que, a 

participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da obrigação de atender aos órgãos 

participantes do registro de preços. 

 

XIII - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

O presente processo visa a contratação de serviços de engenharia pelos municípios consorciados 

com a finalidade de melhorias na infraestrutura em prol de toda a sociedade, trazendo uma 



 

conservação adequada dos espaços públicos, facilitando a utilização destes espaços, mantendo-os 

a pleno funcionamento, contribuindo assim para bem-estar social bem como ampliando a vida útil 

das estruturas. 

 

A contratação de outra forma da solução adotada não seria indicada sobre os aspectos da 

economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis e do desenvolvimento nacional sustentável, bem como da melhoria da 

qualidade considerando o ciclo de vida dos produtos a serem aplicados. 

 

Diferente disso, os municípios consorciados necessitariam dispor em seus quadros, pessoal efetivo 

especializado para cada obra, além de maquinário próprio e sistematicamente mantidos, com alto 

custo e periodicamente substituídos, quadro de pessoal com necessidade de mobilização e 

desmobilização a cada ação, tornando a terceirização viável técnica e financeiramente vantajosa 

para os cofres públicos. 

 

Paralelamente à execução do contrato, a administração deverá cronometrar tarefas e apropriar 

custos visando aferir a viabilidade da escolha e instruir próximos contratos, sempre visando a 

melhor escolha para a administração municipal.  

 

XIV - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O CODANORTE tomará as seguintes providências antes da formalização da Ata de Registro de 

Preços:  

 

a) Indicar servidor devidamente capacitado para exercer a fiscalização da Ata de Registro de 

Preços; 

b) Atestar o cumprimento do que prevê o §4º do artigo 91 da Lei 14.133/2021; 

 

XV - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELOS ÓRGÃOS ADESOS 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Os órgãos participantes que venham a formalizar contratos, deverão tomar as seguintes 

providências:  

 

a) Solicitar adesão ao Consórcio e à empresa Adjudicatária da Ata de Registro de Preços; 

b) Comprovar a vantajosidade da contratação; 

c) Efetuar a conferência da documentação de habilitação da Adjudicatária; 

d) Atestar o cumprimento do que prevê o §4º do artigo 91 da Lei 14.133/2021; 

e) Definição do servidor que será nomeado gestor do contrato; 

f) Indicar o servidor devidamente capacitados para exercer a fiscalização, ou os servidores 

que farão parte da equipe de fiscalização das obras; 

g) Efatuar acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

XVI - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos 

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando 

as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no 



 

espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em 

melhorias ao meio ambiente. 

 

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da 

responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido 

deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa 

forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, 

artigo 5.°, I, II, III e § 1°, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma. 

 

Os referidos serviços produzirão resíduos sólidos, sendo tal fato comum em obras de engenharia 

realizadas em nossa região. Entretanto, é imperativo que estes resíduos sejam armazenados e 

descartados adequadamente, a fim de evitar a proliferação de animais como ratos e baratas, 

contaminação do solo e águas superficiais e alteração da paisagem, dentre outros impactos 

ambientais. Para tanto, recomenda-se as seguintes medidas: 

 

A) Observar as determinações da Resolução n° 307/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (CONAMA), que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil. 

 

B) Observar a Cartilha de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para Construção Civil 

elaborada pelo Grupo de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil SINDUSCON. 

 

C) Destinar adequadamente os resíduos produzidos, devendo a contratada cumprir 

integralmente o que prevê a Cartilha de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para Construção Civil 

elaborada pelo Grupo de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil SINDUSCON. 

 

D) Racionalizar o processo construtivo, por meio soluções construtivas adequadas pautadas 

na redução da produção de resíduos. 

 

A contratada deverá, também, executar a atividade buscando sempre mitigar os impactos 

ambientais decorrentes da construção, devendo, para isso, dentre outras ações: 

 

A)  Utilizar peças metálicas, reutilizáveis e recicláveis, sempre que necessário o escoramento 

de formas de estrutura em concreto. 

 

B) Utilizar madeira ambientalmente certificada, sempre que o uso de tal material for 

necessário em elementos como suporte da cobertura, esquadrias, portas, dentre outros; 

 

C) Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a construção da obra. 

 

D) Adotar práticas sustentáveis, como as previstas no art. 4º do Decreto 7.746, 

especialmente: 

 

(i) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

(ii) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como, água e energia. 

(iii) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. 

 

A contratada deverá priorizar o emprego de mão de obra local, contribuindo, assim, com a geração 

de emprego e renda por meio do desenvolvimento sustentável. 

 

O construtor deve estar registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 



 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições específicas deste 

Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas. Vide (Ficha Técnica de Enquadramento-FTE-

Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização ambiental não relacionadas no Anexo VIII 

da Lei nº 6.938/1981 – Obras civis; Código: 22-1 a 22-85;  

 

Os geradores de resíduos da construção civil devem ter como objetivo prioritário a não geração de 

resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos 

sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

• Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e procedimentos do Plano Municipal 

de Gestão de Resíduos da Construção Civil, elaborado pelos municípios e pelo Distrito Federal, 

em conformidade com os critérios técnicos do sistema de limpeza urbana local. 

• Os grandes geradores deverão elaborar e implementar Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil próprio, a ser apresentado ao órgão competente, estabelecendo os procedimentos 

necessários para a caracterização, triagem, acondicionamento, transporte e destinação 

ambientalmente adequados dos resíduos. 

• Os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. Ao contrário, deverão ser destinados de acordo com os seguintes procedimentos: 

I. Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro 

de resíduos Classe A de reservação de material para usos futuros; 

II. Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

III. Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas; 

IV. Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

• O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condições 

determinadas pela Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, deverá ser estruturado em 

conformidade com o modelo especificado pelos órgãos competentes. 

• Os contratos de obras e serviços de engenharia deverão exigir o fiel cumprimento do PGRCC, 

sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de fiscalização, que todos os resíduos removidos 

deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT disponibilizando campo específico 

na planilha de composição dos custos. 

 

A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

A Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, em seu art. 3º, § 2º, determina que “As embalagens 

de tintas usadas na construção civil serão submetidas a sistema de logística reversa, conforme 

requisitos da Lei nº 12.305/2010, que contemple a 

destinação ambientalmente adequados dos resíduos de tintas presentes nas embalagens. (Redação 

dada pela Resolução nº 469/2015).” 

 

O destinador final dos resíduos da construção civil deve estar registrado e regular no CTF-Ibama, 
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de sorte que as disposições específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas. 

Vide (Categoria: Serviços de Utilidade; Código: 17-65; Descrição: Construção civil. Disposição 

de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 13, I, “h”) 

 

A pessoa jurídica que executa a atividade de gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos e de 

gerenciamento de resíduos sólidos perigosos (na geração, operação, transporte, armazenamento e 

destinação final) também deve estar registrada e regular no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA). Essa mesma pessoa jurídica deve 

possuir um responsável técnico também inscrito no CTF/AIDA, nos termos da Lei n° 6.938, de 

1981 e Anexo I e II da Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013. Sendo assim, as 

disposições específicas deste Guia sobre CTF/AIDA também devem ser seguidas. 

 

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre 

resíduos sólidos. 

 

As obrigações da Contratante e da Contratada serão, posteriormente, integralmente previstas no 

Projeto Básico da contratação. 

 

As disposições relativas à gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços e do(s) contrato(s) 

serão, posteriormente, integralmente previstas no Projeto Básico da contratação. 

 
XVII - DA ANÁLISE DE RISCOS 

 

Gerenciamento de riscos se refere ao processo para identificar, avaliar, administrar e controlar 

potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos do 

órgão público. 

 
ESCALA DE IMPACTO 

ESCALA DE 

RISCOS 
DESCRIÇÃO NÍVEL 

MUITO 

BAIXA 

Impacto insignificante nos objetivos 
1 

BAIXA Impacto mínimo nos objetivos 2 

MÉDIA Impacto mediano nos objetivos, como possibilidade de recuperação 3 

ALTA Impacto significante nos objetivos, como possibilidade remota de recuperação 4 

 
RISCOS ASSOCIADOS À SELEÇÃO DO FORNECEDOR ALTA MÉDIA BAIXA MUITO BAIXA 

Definição superestimada dos valores licitados para c ontratação serviços.    X  

Ausência de interessados na licitação (licitação deserta).    X  

Valores licitados superiores/inferiores aos estimados para a contratação do 

bem ou serviço. 
   X 

Ausência de garantia da privacidade de dados.   X  

 

MITIGAÇÃO DOS RISCOS 
RISCOS ASSOCIADOS À SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 
MITIGAÇÃO 

Definição superestimada dos valores licitados para 

aquisição do bem ou serviço.  

Realização de pesquisa em tabelas oficiais 

Ausência de interessados na licitação (licitação deserta).  Ampla divulgação do certame, no Portal de Compras Públicas, Diário Oficial 
do CODANORTE, Diário Oficial dos Municípios Mineiros-AMM, Diário 

Oficial do Estado de Minas Gerais, Diário Oficial da União, PNCP e no site 
Oficial do CODANORTE. 

Valores licitados superiores/inferiores aos estimados 

para a contratação do bem ou serviço. 

Não aceitar valores acima do preço de referência estimado e efetuar análise 

quanto à possíveis valores inexequíveis. 

Ausência de garantia da privacidade de dados. Aplicação das Leis 12.527/2011 e 13.709/2019 

  
RISCOS ASSOCIADOS À GESTÃO CONTRATUAL ALTA MÉDIA BAIXA MUITO BAIXA 

Inobservância dos procedimentos formais previstos no contrato.   X   

Baixa qualificação técnica dos profissionais da empresa para execução do 

contrato.  
 X   



 

Execução indevida do serviço.   X  

Atraso na entrega da solução.    X  

Rescisão contratual.    X  

Vazamento de dados e informações pelos funcionários da contratada.    X  

Indisponibilidade do preposto da contratada.    X  

Qualidade do serviço não atinge a expectativa da contratante.   X  

 
RISCOS ASSOCIADOS À GESTÃO 

CONTRATUAL 
MITIGAÇÃO 

Inobservância dos procedimentos formais previstos no 

contrato.  

Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, devidamente capacitado(s) e de 

penalização pelo descumprimento de cláusulas contratuais. 

Baixa qualificação técnica dos profissionais da empresa 
para execução do contrato.  

Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, devidamente capacitado(s) e de 
penalização pelo descumprimento de cláusulas contratuais. 

Execução indevida do serviço. Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, devidamente capacitado(s) e de 

penalização pelo descumprimento de cláusulas contratuais. 

Atraso na entrega da solução.  Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, devidamente capacitado(s) e de 
penalização pelo descumprimento de cláusulas contratuais. 

Rescisão contratual.  Indicação de penalidades em caso de rescisão contratual que a Contratada 

tenha dado motivo. 

Vazamento de dados e informações pelos funcionários 
da contratada.  

Aplicação das Leis 12.527/2011 e 13.709/2019 

Indisponibilidade do preposto da contratada.  Exigência expressa no edital e minuta de contrato de que a Contratada deverá 

disponibilizar preposto para representa-la e indicação de penalidades em caso 
de descumprimento. 

Qualidade dos serviços não atinge a expectativa da 

contratante. 

Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, devidamente capacitado(s) e 

acompanhamento dos servidores envolvidos na execução dos serviços, além 

de indicação de penalidades em caso de descumprimento do contrato. 

 

Os órgãos públicos, sejam eles órgãos participantes do certame, ou aqueles que solicitaram 

adesão(carona), deverão implementar, manter, monitorar e revisar o processo de gestão de riscos, 

compatível com sua missão e seus objetivos estratégicos. 

 

As avaliações de risco deverão ser acompanhados pelo Controle interno e fiscalização, gerando 

um conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, 

conferências e trâmites de documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma 

integrada pela direção e pelo corpo de servidores, destinados a enfrentar os riscos e fornecer 

segurança razoável na execução dos serviços. 
 

XVIII - DA DECLARAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Conclui-se, portanto, com base nas razões apresentadas, ser adequada a solução escolhida frente 

ao atendimento da necessidade das intervenções a que se destina, com a viabilidade da contratação 

baseada nas informações constantes desse estudo técnico preliminar, demonstrando a capacidade 

de a solução priorizada alcançar, da melhor forma possível, os interesses público e institucional, e 

ainda, que a contratação é viável e necessária, nos termos aqui propostos. 
 

A Equipe de Planejamento da Contratação, declara que a contratação dos serviços é viável, com 

base nos elementos anteriormente apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, além de ser 

necessária para o atendimento das necessidades e interesses dos municípios consorciados ao 

CODANORTE e demais municípios que demonstrarem interesse em aderir ao certame. 

 

A Equipe Técnica de Planejamento declara ainda que a contratação obedece às disposições Lei 

Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 005/2023, 

Resolução 012/2023 do CODANORTE, Lei 12.527/2011, Lei 13.709/2019. 

Montes Claros/MG, 24 de setembro de 2024. 

 

 

 

João Manoel Ribeiro. 

Coordenador de Planejamento do CODANORTE. 


